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Aprovoçõo do Regulomenlo Municipol de Atribuiçõo de Benefícios Fiscois ò Aquisiçõo

de Hobitoçõo e ò Reobiliioçõo Urbono por Jovens no Município do Funchql

Morio Crisfino Androde Pedro Cosfo, Presidente do Cômoro Municipol do Funchol, no

uso do competêncio previsto no ortigo 35.o n.o l, olíneo t) do Anexo lò Lei n.'75/2013,

de 12 de setembro, que oprovou o Regime Jurídico dos Autorquios Locois (RJAL), e em

cumprimento do disposto no ortigo 5ó.o do citodo diplomo. torno público que, sob

proposto do Cômoro Municipol do Funchol, tomodo em reuniÕo ordìnorio de l3 de

fevereiro de 2025, o Assembleio Municipol do Funchol, no suo sessÕo ordinório de 28 de

fevereiro de 2025, deliberou por unonimidode, nos lermos do ortigo 25.o n.o l, olíneo g)

do RJAL. oprovor o projeto de Regulomento Municipol de Atribuiçõo de BenefícÍos

Fiscois ò AquisiçÕo de Hobitoçõo e ò ReobilitoçÕo Urbono por Jovens no Município do

Funchol, cujo documento pode ser consultodo no síÌio institucionol do Município do

Funchol no internet, disponível em https://www.funchol.pt/.

Poços do Município do Funchol, oos 03 de morço de 2025,

A Presidente do o ro Municipol do Funchol,

Morio oAn Pedro Costo


